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Continua indefinida a re-
gra de reajuste das mensa-
lidades escolares para o se-
mestre letivo que se inicia. 
Várias reuniões técnicas 
entre o assessor especial do 
ministro da Fazenda, Cláu-
dio Adilson Gonzales, e o 

.secretária,g‘tal adjunto do 
Ministério Educação, 
Hélio Matosão foram su-
ficientes paita um acerto de 
opiniões. r 

A fórmtilá consensual 
mais provável, entretanto, 
segundo confidenci')u qua-
lificada fonte do Ministério 
dá Fazenda, podèria pre-
ver uma liberdade vigiada )r 
para as escolas de 12, 22 e 32 
graus. Esta fonte comentou 
que a propáta levada por 
Adílson, de condicionar au-
mentos nas semestralida-
des escolarès à apresenta-
ção de planilhas de custos 
pelas emprèsas, não foi 
aceita pelo Ministério da 
Educação. 

MARGEM 
DE LUCRO 

Hélio Matos, por sua vez, 
propôs a definição de uma 
margem de lucro para as 
escolas, obtida através da 
aplicação de uma fórmula 
sobre os custos. Esta fór-
mula, entretanto, foi consi-
derada "complicada" pelo 
Ministério da Fazenda. 

Outro ponto em discus-
são diz respeito a quem ca-
beria o poder de definição 
de mensalidades e fiscali-
zação de seu cumprimento. 
A fonte consultada infor-
mou qúe os dois ministérios 
pleiteiam para si a tarefa, 
argumentando que a Fa-
zenda desempenharia a ta-
refa com maior grau de in-
dependência e, por conse-
guinte, de "rigidez". 

A matéria, em que pese a 
urgência, é complicada e 
envolve diferenças regio-
nais significativas, além de 
um forte "lobby" organiza-
do pela Federação Nacio-
nal dos Estabelecimentos 
de Ensino (Fenen), órgão 
de associação dos empre-
sários privados do setor. 

—11.11Itt) à COffStifffilitõr.  
exemplo, a Fenen desen-
volveu uma orientada pres-
são no sentido de serem eli-
tizadas as escolas e, con-
trabalançando, o ofereci-
mento de bolsas de ensino, 
pelo governo, diretamente 
aos pais dos alunos. Esta-
ria assim transferindo o 
subsídio à educação direta-
mente das escolas para os 
interessados. A Fenen de-
fende, no caso da margem 
de lucro, proposta seme-
lhante à defendida pelo se-

' cretário geral adjunto do 
MEC, estabelecendo o per-
centual de 10%. 

PRESSA-NA 
DEFINIÇÃO 

Júlio Gregório Filho, pre-
sidente da Comissão de en-
cargos educacionais do 
conselho de educação do 
Distrito Federal, afirmou 
que há pressa na definição 
das novas regras, podendo 
inclusive haver problemas 
neste início de semestre ca-
so a solução não seja rápi-
da. Ele comentou que a le-
gislação sobre o assunto é 
extensa, e já percorreu to-
dos os âmbitos de decisão. 

Em 1979, os conselhos es-
taduais de educação ti-
nham o poder de afixar e 
fiscalizar os preços escola-
res de 12 e 2 2  graus, estando 
o Conselho Federal de Edu-
cação encarregado do 32 
grau de ensino. 

Em janeiro do ano passa-
do, o Decreto n2 93.893 deu 
ao ministro da Educação 
esse poder que, através das 
Portarias 4 e 5, estabeleceu 
índices de correção das se-
mestralidades em 35% 
mais 15%, negociados dire-
tamentre entre escolas e 
pais de alunos. Poucos dias 
depois, ainda em janeiro, 
um novo decreto, n 2  93.911, 
devolveu a tarefa aos con-
selhos ,, com a única modifi-
cação de vincular os rea-
justes do 3 2  grau também 
aos órgãos estaduais, fi-
cando o Conselho Federal 
como instância de recurso. 

O Plano Bresser, implan-
tado em julho passado, re-
tirou a prerrogativa dos 
conselhos, transferindo-a 
ao Ministério da Fazenda. 
Portaria de n 2  261 foi então 
assinada pelo ministro dis-
pondo que, após o período 
de congelamento (que du-
rou até setembro), as esco-
las poderiam reajustar 
suas tarifas em 40% sobre 
os preços autorizados pelos 
conselhos no primeiro se-
mestre de 1987 ou então em 
206% sobre aqueles vigen 
tes no segundo semestre de 
1986. Além disso, as mensa-
lidades acompanhariam, a 
partir de setembro, a va-
riaç"i da Unidade de Refe-
rência de Preços (URP ), 
que também reajusta sala-) 
rios. 
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